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                    ATA N° 036/2020 
Aos vinte e nove (29) dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte, na 
Sede do Poder Legislativo, foi realizada a trigésima quinta (35ª) Sessão 
Ordinária, da Quarta Sessão Legislativa - 17ª Legislatura, da Câmara 
Municipal de Lajeado. A Sessão foi realizada de forma PRESENCIAL, 
conforme estabelece o Decreto Legislativo nº 100-04/2020, que: “Altera o 
Decreto Legislativo 98-04/2020 que estabelece medidas atinentes à 
organização, funcionamento, segurança e serviços junto à Câmara de 
Vereadores de Lajeado/RS, durante a situação de agravo à saúde pública 
enfrentado em decorrência do CORONAVIRUS (COVID-19); altera o 
Decreto Legislativo 99-04/2020 que estabelece medidas atinentes à 
organização, funcionamento, segurança e serviços nas sessões ordinárias 
vindouras da Câmara de Vereadores de Lajeado/RS, durante a situação 
de agravo à saúde pública enfrentado em decorrência do 
CORONAVIRUS (COVID-19)”. Presentes os seguintes Vereadores: 
Lorival Ewerling dos Santos Silveira, Sérgio Luiz Kniphoff, Carlos 
Eduardo Ranzi, Sérgio Miguel Rambo, Eloede Maria Conzatti, Antônio 
Nilson José do Arte,  Ildo Paulo Salvi, Juliano Batista Pelegrini, Ernani 
Teixeira da Silva, Djalmo da Rosa, Ederson Fernando Spohr, Antônio 
Marcos  Schefer,  Fabiano Bergmann, Waldir Sérgio Gisch e Arilene Maria 
Dalmoro. Verificada a presença do número regimental o Senhor 
Presidente Lorival Ewerling dos Santos Silveira abriu os trabalhos 
invocando o nome de Deus. O Secretário da Mesa Vereador Carlos 
Eduardo Ranzi,  leu um texto da Sagrada Escritura.  ATA Nº 035/2020 da 
Sessão Ordinária foi aprovada por unanimidade. Em seguida o Senhor 
Presidente convidou o Suplente de Vereador  DJALMO DA ROSA, para 
assumir uma cadeira na Casa em conformidade com o requerimento 
deferido do Vereador WALDIR BLAU e dos Suplentes Daiane Bauer e 
Deoli Graff. Convidou a Suplente de Vereadora ELOEDE MARIA 
CONZATTI, para assumir uma cadeira na Casa em conformidade com o 
atestado médico do Vereador PAULO ADRIANO DA SILVA e do 
requerimento deferido do Suplente de Vereador Heitor Luiz Hoppe. 
EXPEDIENTE: Conforme Boletim nº 035/2020 em anexo. VEREADORES 
INSCRITOS: Carlos Eduardo Ranzi, Sérgio Miguel Rambo, Eloede Maria 
Conzatti, Nilson do Arte, Ildo Paulo Salvi, Juliano Pelegrini, Ernani 
Teixeira da Silva, Djalmo da Rosa, Antônio Marcos Schefer, Fabiano 
Bergmann, Waldir Sérgio Gisch, Arilene Maria Dalmoro, Sérgio Luiz 
Kniphoff e Lorival Ewerling dos Santos Silveira justificaram as indicações 
lidas no Expediente.    ORDEM   DO   DIA:  O SEGUINTE OFÍCIO 
FOI APROVADO POR UNANIMIDADE: Processo nº 60.806, 
contendo o ofício 481-04/2020 GAP, de autoria do Poder Executivo que: 
“Comunica a abertura de Crédito Adicional Extraordinário, conforme 
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Decreto 11.755, no valor de 589.735,12 (quinhentos e oitenta e nove mil, 
setecentos e trinta e cinco reais e doze centavos). O Crédito Adicional 
Extraordinário será utilizado nas ações emergenciais destinadas ao setor 
de cultura durante a pandemia do Coronavírus” .O SEGUINTE VETO 
FOI APRECIADO COM AS SEGUINTES EMENDAS:Processo nº 
60.645, contendo Ofício nº 0432-04/2020 GAP – de autoria do Poder 
Executivo, que:  “ Veto a Lei n° 11.052, de 26 de agosto de 2020, de autoria 
do Poder Executivo que: “Institui o Plano Diretor de Lajeado”.VETO as 
Emendas de nº:  07, 09, 18, 26, 27, 29, 33, 34, 36, 39, 44, 46 e 47 ACATADO 
POR UNANIMIDADE.VETO a Emenda nº 32 ACATADO POR  ONZE 
VOTOS A FAVOR DO VETO E TRÊS VOTOS CONTRÁRIOS. VETO 
REJEITADO POR UNANIMIDADE a Emenda de nº 21. VETO 
REJEITADO a Emenda de nº 30, POR ONZE VOTOS CONTRÁRIOS 
AO VETO E TRÊS VOTOS FAVOR. OS SEGUINTES PROCESSOS 
FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE: Processo nº 60.761, 
contendo o Projeto de Lei CM n° 046-04/2020, de autoria do Vereador 
Waldir Sergio Gisch e Carlos Eduardo Ranzi que: “Denomina de Rua 
Osvino Scherer a Rua A, localizada no Loteamento Solar dos Conventos, 
no bairro Conventos”.Processo nº 60.792, contendo o Projeto de Lei n° 
093-04/2020, de autoria do Poder Executivo que: “Autoriza a abertura de 
Crédito Suplementar”. Processo nº 60.795, contendo o Projeto de Lei n° 
096-04/2020, de autoria do Poder Executivo que: “Inclui o Art. 2° - A na 
Lei n° 11.055, de 1° de setembro de 2020, que autoriza a abertura de 
Crédito Especial”. Processo nº 60.796, contendo o Projeto de Lei n° 097-
04/2020, de autoria do Poder Executivo que: “Autoriza a abertura de 
Crédito Especial”. Processos nº 60.808, 60.809 e 60.828, contendo 
requerimentos de autoria da Vereadora Arilene Maria Dalmoro. Processo 
nº 60.810, contendo requerimento de autoria do Vereador Juliano 
Pelegrini. Processo nº 60.811, contendo requerimento de autoria do 
Vereador Ederson Fernando Spohr. Processos nº 60.813, 60.814, 60.815 e 
60.816, contendo requerimentos de autoria do Vereador Carlos Eduardo 
Ranzi. Processo nº 60.819, contendo requerimento de autoria do Vereador 
Waldir Sérgio Gisch. Processo nº 60.820, contendo requerimento de 
autoria do Vereador Sergio Luiz Kniphoff. Processo nº 60.821, contendo 
requerimento de autoria do Vereador Fabiano Bergmann. Processos nº 
60.823, 60.824 e 60.825, contendo requerimentos de autoria do Vereador 
Antônio Marcos Schefer. Processo nº 60.827, contendo requerimento de 
autoria do Vereador Sérgio Miguel Rambo. Processos nº 60.829 e 60.832, 
contendo requerimentos de autoria do Vereador Nilson do Arte. Processo 
nº 60.833, contendo requerimento de autoria do Vereador Ildo Paulo 
Salvi. Processo nº 60.834, contendo requerimento de autoria da Vereadora 
Eloede Conzatti. Nada mais a tratar, o Senhor Presidente, após 
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determinar a próxima Sessão Ordinária para o dia seis (06) de outubro de 
2020,  encerrou  os  trabalhos  invocando a proteção  de Deus. E,  para   
constar,   lavrou-se  a  presente  Ata,  que  depois  de  lida  e  aprovada,  
será  assinada  pelo  Senhor  Presidente,  Vice – Presidente e Secretário da 
Mesa. Lajeado,  29 de setembro de  2020. 
 
 
           Carlos Eduardo Ranzi                             Sérgio Luiz Kniphoff 
                   Secretário                          Vice-Presidente  
 
 
 
                             Lorival Ewerling dos Santos Silveira 
                                                Presidente  
 
 
 
 
 
 


